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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6538/2021
=DE 04 DE OUTUBRO 2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”:::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais) 
para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0013.2.021 – Serviços de Atendimento a Creches

180 3.1.90.39.00.01.0212 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica---------------- R$           86.900,00

06 – FUNDO MANUT.  DE DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.365.0013.2.052 – Operacionalização do Fundeb - Creches

226 3.3.90.39.00.02.0273 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-------------- R$           73.900,00

TOTAL R$         160.800,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0013.2.021 – Serviços de Atendimento a Creches 

176 3.3.90.30.00.01.0212 – Material de Consumo-------------------------------------------------- R$          77.000,00

178 3.3.90.32.00.01.0212 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita------- R$            5.000,00

181 3.3.90.40.00.01.0212 – Serv de Tec da Informo e Comunicação PJ------------------ R$            4.900,00

06 – FUNDO MANUT.  DE DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.365.0013.2.052 – Operacionalização do Fundeb - Creches

223 3.3.90.30.00.02.0273 – Material de Consumo----------------------------------------------- R$          17.000,00

224 3.3.90.32.00.02.0273 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita------- R$          15.900,00

228 3.3.90.46.00.02.0273 – Auxílio Alimentação------------------------------------------------- R$          41.000,00

TOTAL R$        160.800,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 350/2021
=De 04 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:
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NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

ANGELA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR PEB- I 01/10/2021 57° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 351/2021
=De 04 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2021, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 6343/2021, de 16/03/2021, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
6366/2021, de 12/04/2021, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade temporária - nas funções 
de ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atuando na área da saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da Lei Municipal 3066/05, com suas 
posteriores alterações, por prazo determinado de (06) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
na área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo 
será mediante realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

LUANA DE FREITAS CARLINI LOPES
TECNICO DE 

ENFERMAGEM II
01/10/2021 36° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 352/2021
=De 04 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2021, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 6343/2021, de 16/03/2021, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
6366/2021, de 12/04/2021, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade temporária - nas funções 
de ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atuando na área da saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da Lei Municipal 3066/05, com suas 
posteriores alterações, por prazo determinado de (06) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
na área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo 
será mediante realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

ANA CELIA ARAUJO FERREIRA COSTA
TECNICO DE 

ENFERMAGEM II
01/10/2021 37° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 353/2021
=De 04 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,
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CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2021, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 6343/2021, de 16/03/2021, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
6366/2021, de 12/04/2021, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade temporária - nas funções 
de ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atuando na área da saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da Lei Municipal 3066/05, com suas 
posteriores alterações, por prazo determinado de (06) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
na área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo 
será mediante realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA CRISTINA BONFIM ROSA 

PADOVANI
ENFERMEIRO II 01/10/2021 15° lugar

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 354/2021
=De 04 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 

efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

MARISA DE ABREU AFONSO PROFESSOR PEB- I 01/10/2021 55° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Licitações e Contratos

Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Tercei-

ro Setor
Termo de Colaboração. Base Legal: - Art. 30 - inciso 

VI, da Lei Federal 13019/14 e Decreto Municipal 5521/16. 
Período: - Exercício de 2021 (janeiro a dezembro 2021). Tipo 
da Parceria: - Colaboração.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
- CNPJ: 50.426.683/0001-11, Objeto Proposto: Atendimento 
às pessoas com deficiência mental ou múltipla e apoio a 
família, acima de 30 anos. Valor do repasse R$ 57.568,20 
(Federal)

Justificativa da dispensa: Justificamos a dispensa da 
Realização do Chamamento Público para os Termos de 
Colaboração entre a Administração Pública e a Organização 
da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de Plano de Trabalho previamente 
estabelecidos inseridos nos Termos de Colaboração, devido 
a inviabilidade de competição entre as Organizações da 
Sociedade Civil, em razão das mesmas estarem credenciada 
no Órgão Gestor. A referida Organização da Sociedade Civil 
há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com 
o poder público municipal de maneira satisfatória, sendo 
de grande relevância que os serviços ofertados sejam 
desenvolvidos no próprio município, seja em razão do 
deslocamento dos usuários, como para o fortalecimento do 
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vínculo familiar, haja vista o número de usuários residentes 
no município. Da impugnação: Fica estabelecido o prazo de 
05 dias a contar da desta publicação para qualquer pessoa, 
física ou jurídica oferecer impugnação à esta justificativa, 
para tanto o interessado deverá elaborar o recurso que 
deverá conter seus dados cadastrais e os motivos pelos quais 
discorda da justificativa. Havendo o protocolo de recurso 
(s) esses serão analisados pela Comissão de Seleção, 
que decidirá pelo acatamento ou não das razões dispostas 
na impugnação, sendo que, no caso do indeferimento 
prevalece a homologação do Termo de Colaboração, caso 
contrário, ou seja, no acatamento do recurso e consequente 
deferimento o ato de formalização do Termo de Colaboração 
e sua homologação serão revogados. Informações poderão 
ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 
(16) 3690-2941.

Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 159/2021 Pregão Eletrônico 70/2021 Objeto: 

Contratação de empresa especializada para processamento 
de roupas de serviços de saúde. A Prefeitura comunica a 
Homologação e a Adjudicação da licitação em epígrafe, 
ficando conforme segue: WM LAVANDERIA ESPECIALIZADA 
LTDA ME, valor: 71.280,00. O vencedor fica convocado para 
assinatura do contrato no prazo de 5 dias. Informações 
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e 
telefone 16.3690.2934.
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